
Passo a Passo
Habilita – Cadastro Base dos Programas 

Educacionais



Passo 1: Acesse o site do FNDE e clique em “Entrar com gov.br”



Passo 2: Leia atentamente o Termo de Uso e 
Responsabilidade 

Aceite o Termo de Uso e 
Responsabilidade



Passo 3: Cadastro inicial. Realize o registro das informações 
cadastrais. Clique no campo “Acessar”



Passo 4: Pronto! Vamos fazer o cadastro?
Selecione o campo de acordo com o perfil da entidade e clique em “Acessar”



Passo 5: Chegou a hora de realizar o cadastro de pessoa física.
Preencha os dados pessoais do representante da entidade

O formulário de 
cadastro solicitará as 
seguintes informações:

• Nome completo;
• CPF;
• Endereço de e-mail;
• Telefone de contato;
• Endereço;
• Cargo ou função 

exercida;
• Anexe os documentos 

conforme o cargo 
selecionado.

Dê ciência nos dados 
e clique em “Enviar”



Passo 6: Ao final de todas as etapas, o solicitante deve 
encaminhar o cadastro para análise do FNDE 

Pronto! Os documentos foram enviados para a análise do FNDE



O que é o Habilita - Cadastro Base?

É um sistema que contém as informações necessárias dos dirigentes para a habilitação do
ente/entidade, prevista na Resolução nº 9, de 1º de outubro de 2015.

O cadastro nesse sistema é a porta de entrada para acesso aos programas do FNDE. Assim, é
necessário que o gestor realize/atualize o cadastro e acompanhe a situação de habilitação da
entidade a ele vinculada.

No sistema Habilita, o ente/entidade poderá estar com as seguintes situações, conforme previsto
na referida Resolução nº 09/2015:

• Habilitado: ente/entidade em situação regular quanto à documentação.

• Em diligência: ente/entidade em situação irregular ou parcialmente regular quanto à
documentação.

• Documentação vencida: ente/entidade não apresentou nova documentação.

• Não habilitado: ente/entidade não atendeu aos critérios estabelecidos na resolução de
habilitação.



A quem se destina?

1. Estados, Distrito Federal e municípios.

2. Autarquias e fundações públicas, estaduais, distritais e municipais.

3. Entidades privadas sem fins lucrativos.

4. Entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP).

5. Entidades privadas sem fins lucrativos que mantenham escolas de educação especial,
beneficiárias do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

6. Consórcios públicos.

Conheça detalhes na legislação: Resolução nº 9, de 1º de outubro de 2015.



Em caso de dúvidas, contate a equipe técnica:

(61) 2022, Ramais 4046/4146/4972/5235/4082/4086/4093/4295/4110

Balcão Virtual: Acesse a sala virtual


